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EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 002/2022-CONC

SÍNTESE DO OBJETO:
Contratação de empresa destinada a 
execução dos serviços de 
Pavimentação a paralelepípedos na 
sede deste Município. Contrato de 
Repasse:913145-OP1077265-96-
Proposta + Brasil 030632/2021, 
conforme Edital e anexos

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 136/2022 de 17/11/2022
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022-CONC
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITAÇÃO Nº 136/2022

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA, através da sua Comissão Permanente de 

Licitação (CPL), devidamente designada por meio do Decreto n° 090/2022, de 27 de outubro de 2022, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, no prédio da Prefeitura Municipal de IBITIARA situada na Av. Rua

João Pessoa, 08 – Centro IBITIARA-BA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Horário: 09:00h

Local: Sala de Reuniões no Prédio sede da Prefeitura Municipal de IBITIARA situada na Rua João Pessoa, 08

– Centro IBITIARA-BA

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

1.1. ATÉ ÀS 09:00 HORAS, DO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2022, no endereço da sede desta Prefeitura 

constante acima, serão recebidos os Envelopes n° 01 e declarações complementares, e n° 02, com a 

proposta.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. ÀS 09:00 HORAS, DO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2022, na sala de reuniões localizada na sede desta 

Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE Nº 1
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

À

Prefeitura Municipal de IBITIARA

Comissão Permanente de Licitações

CONCORRÊNCIA n.º 002/2022 -CONC

LICITANTE:

CNPJ:

Fone/Fax:

E-mail:

Data-hora: 09:00 HORAS, DO DIA 30 de dezembro de 
2022

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA
À

Prefeitura Municipal de IBITIARA

Comissão Permanente de Licitações

CONCORRÊNCIA n.º 002/2022 -CONC

LICITANTE:

CNPJ:

Fone/Fax:

E-mail:

Data-hora: 09:00 HORAS, DO DIA 30 de dezembro de 2022

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários 

finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada 

com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e
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conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento de procuração 

ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por 

ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. OBJETO
4.1 A presente licitação visa a contratação de empresa destinada a execução dos serviços de 

Pavimentação a paralelepípedos na sede deste Município. Contrato de Repasse:913145-OP1077265-96-

Proposta + Brasil 030632/2021, conforme Edital e anexos.

4.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

0201000 – SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
1005 – PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS E AVENIDAS 
4490510000 – OBRAS E INSTALAÇÕES (00/24/42/16)

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO
6.1 Poderão participar da presente licitação, toda e qualquer licitante que satisfaça as condições do presente 

Edital, e cujo objetivo social da empresa expresso no Estatuto ou Contrato Social, especifique atividade 

pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência.
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6.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;

6.2.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;

6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação;

6.2.6 Empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados e Municípios, ou que estejam 

concordatárias ou com falência decretada ou requerida.

6.2.7 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.2.8 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

6.2.9 entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.10 servidor ou dirigente deste(a)órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e efetivo no âmbito

deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, participarão desta licitação entidades que atendam a

todas as condições de habilitação relacionadas abaixo.

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no

ENVELOPE N° 1:
7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.2.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial das respectiva sede;

7.2.1.2. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, ACOMPANHADO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES;

7.2.1.3. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo  em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, ACOMPANHADO DE 

DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES;
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7.2.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.2.1.5. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

7.2.1.7. OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU 

DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

7.2.2. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.2.2.2. prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.

7.2.2.3. prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.2.2.5. prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTES MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.2.6. prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.2.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
7.2.3.1 Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA que comprove ser empresa apta a execução de obra.

7.2.3.1.1 Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja declarada vencedora 

do certame, deverá providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade profissional

competente do local em que serão prestados os serviços ou realizadas as obras.
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7.2.3.2 Registro ou inscrição da EMPRESA licitante e do(s) RESPONSÁVEIS TÉCNICOS no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

7.2.3.3 Comprovação da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL, deverá atender as seguintes exigências:

A) Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, que deverá conter no mínimo os 

seguintes profissionais: mínimo 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 Engenheiro ou Técnico de Segurança 

do Trabalho; 01 Engenheiro Ambiental e 01 Encarregado de Obras.

B) Comprovação de que a licitante possui no seu quadro técnico, na data da apresentação da proposta, 

profissional de nível superior, detentor de atestado ou certificado emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico – CAT – expedido pelo

CREA, da região onde tenha sido executada a obra e serviço de engenharia equivalentes ou semelhantes

ao objeto da presente licitação;

C) Declaração do(s) membro(s) da equipe técnica, devendo a comprovação de regularidade junto ao 

CREA e/ou CAU será feita individualmente, com firma reconhecida ou confrontando a assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento 

diante do agente, devendo o agente administrativo, confrontando, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento;

7.2.3.3.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração.

7.2.3.4 Comprovação da capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da licitante, que comprove que a licitante executou obras e serviços de

engenharia equivalentes ou semelhantes à licitada das parcelas de maior relevância, à saber:

A) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA);

B) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO);

C) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO, MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL
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7.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLENTAR.
TODOS OS LICITANTES deverão apresentar, ainda, no ENVELOPE Nº 1 os seguintes documentos 

complementares, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:

7.2.4.1 DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal do proponente, de que, possui suporte técnico, 

administrativo, aparelhamento, instalações adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, 

disponíveis para execução dos serviços objeto desta licitação, dentro do prazo estipulado.

7.2.4.2 DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal do proponente e seu responsável técnico de que, se 

adjudicado, compromete-se a executar a obra de acordo com as especificações técnicas propostas

pelo contratante.

7.2.4.3 DECLARAÇÃO EXPRESSA de que NÃO está impedida de licitar ou contratar com a Administração 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações

por ele instituídas ou mantidas.

7.2.4.4 DECLARAÇÃO de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999 (Modelo 

ANEXO) ; e

7.2.4.5 DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e  inexistência de 

servidor público em funções de gerência administração ou tomada de decisão (Modelo ANEXO).

7.2.4.6 ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor técnico responsável desta Prefeitura, conforme 

estabelecido no presente Edital, ou Declaração firmada pelo licitante que tem conhecimento de todas 

as informações e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto desta licitação;

A) DA VISTORIA
A.1 A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico,  podendo a licitante, 

caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:

A.2 A vistoria será acompanhada por servidor técnico desta Prefeitura designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo o AGENDAMENTO SER EFETUADO 
PREVIAMENTE pelo telefone (077) 3647-2151 ou pessoalmente na Secretaria de Administração,
localizada na Rua João Pessoa, 08, Centro, IBITIARA/BA;
A.2.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
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útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes;

A.2.2 PARA A VISTORIA O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADO, APRESENTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE CIVIL E DOCUMENTO EXPEDIDO PELA 

EMPRESA COMPROVANDO SUA HABILITAÇÃO PARA O ATO.

A.2.3 Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à

Comissão de Licitação, mediante o endereço eletrônico ibitiaralicita@gmail.com antes da data fixada para a 

sessão pública.

A.2.4 A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou 

parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório.

A.2.4 Por ocasião da vistoria, o licitante poderá solicitar gravação de CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma 

compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha 

condições de bem elaborar sua proposta.

7.2.4.7 As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições necessárias 

para a execução dos serviços/obra;

7.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.2.5.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação;

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação.

7.2.5.2 BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL
(ANO BASE 2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de 

apresentação das propostas.

7.2.5.2.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.2.5.2 engloba, no 

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura

e encerramento.

7.2.5.2.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

7.2.5.2.3 A empresa optante pelo Sistema Público de EscrituraçãoDigital - SPED poderá apresentá-lo

na forma da lei.

7.2.5.2.4 Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.2.5.2.3 engloba, no

mínimo:
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a) Balanço Patrimonial (Extraído do Livro Diário);

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício (Extraído doLivro Diário);

c) Termos de abertura e de encerramento (Extraído do Livro Diário);

d)Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Extraídodo Livro Diário).

7.2.5.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constantedo SPED.

7.2.5.2.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da

Receita Federal do Brasil que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.

7.2.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 
Ativo Circulante

Passivo Circulante

7.2.7 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme artigo 31,

§ 3º da Lei Federal nº 8.666/93, comprovados através do balanço patrimonial do último exercício social.

7.2.8 Apresentar a RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELOS LICITANTES, que repercutam

sobre sua capacidade financeira ou operacional, nos termos do art. 31, §4º da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme modelo Anexo XV.

7.2.9 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de BALANÇO 
PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS referentes ao período de existência da sociedade;

7.2.10 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial.
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7.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

7.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.

7.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006.

7.6.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital.

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 

para a fase de classificação.

8. DA PROPOSTA
8.1 A proposta, apresentada no envelope nº 2, (conforme modelo ANEXO XI) será redigida no idioma pátrio,

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

8.1.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame;

8.1.2 descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 
demais documentos técnicos anexos;

8.1.3 preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 
Edital;

8.1.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

8.1.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

8.1.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida;
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8.1.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou 
de unidades genéricas.

8.1.3.5 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço nos itens que compõe o
orçamento, o licitante, deverá observar os valores referenciais apresentados pela Administração, não 
cabendo orçar valores unitários superiores a estes.

8.1.4 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.1.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 
crítico da obra.

8.1.5 BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

8.1.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.1.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária;

8.1.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 
direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a 
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 
pela legislação tributária.

8.1.5.4.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

8.1.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar;

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

8.3.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;

8.3.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento.

8.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida;
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8.5 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou 
de unidades genéricas.

8.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do 
preço proposto.

8.6.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto.

8.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração, já que se trata de 
recursos oriundos de convenio com a União;

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação da área especializada no objeto, que constará em ata.

8.11 na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;

8.12 será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 
andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

8.13 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do
objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico; 

8.14 Os documentos (Planilha Orçamentária; Cronograma Fisico-Financeiro, Composição do BDI)
devem ser encaminhados, também, em mídia digital, CD-ROM ou pen-drive, no formado de Excel para a 
análise do setor técnico competente de forma célere, constituindo a sua ausência irregularidade formal 
que pode ser sanada com a concessão de prazo para apresentação destes arquivos. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
29 de Novembro de 2022

17 - Ano X - Nº 2565

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 14:19:37 do dia 29/11/2022
Para verificar as assinaturas clique em : https://www.ibitiara.ba.gov.br/verifica-assinatura/11B1FE7D845F9D779AC4B738ACA2BA0B
ou utilize o QR Code ao lado.



Ibitiara • BAHIA • Edição Nº 0000
14 Terça-feira, 29 de novembro de 2022 Concorrência

Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPJ: 13.781.828/0001-76

Página 14 de 35
Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000

Fone/Fax: (77) 3647-2151   - https://www.ibitiara.ba.gov.br/

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 

trabalhos.

9.1.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

9.2 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de
Habilitação.

9.2.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 
por seus representantes.

9.3 As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 01 e 02

mencionados e consistem nos seguintes documentos:

9.3.1 DECLARAÇÃO de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme (MODELO 
ANEXO XII) A ESTE EDITAL.

9.3.1.1 A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA.

9.3.2 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA – ME, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP (ANEXO XIV), nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

9.3.2.1 A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 

que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.

9.3.2.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja

o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 

regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração.

9.4 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 

preços apresentadas. 

9.5 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES Nº 01 -

Documentos de Habilitação.

9.5.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 

por seus representantes.

9.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:
9.6.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);
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9.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.6.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::);

9.7 A consulta aos cadastros SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE 
SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.8 Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo reputar o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena ao Município.

9.8.1 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 

habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 

convocatório.

9.8.2 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os

licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES N° 02 -

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

9.9 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE N° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 

recurso. 

9.10 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os ENVELOPES N° 02 -

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes 

tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este 

fim, após o regular decurso da fase recursal.

9.10.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 

ENVELOPES N° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 

invioláveis até a posterior abertura.

9.10.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento.

9.11 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Instrumento Convocatório.

9.12 SE TODOS OS LICITANTES FOREM INABILITADOS OU TODAS AS PROPOSTAS FOREM 
DESCLASSIFICADAS, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PODERÁ FIXAR O PRAZO DE 08 
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(OITO) DIAS ÚTEIS PARA A APRESENTAÇÃO DE NOVA DOCUMENTAÇÃO OU PROPOSTA, 
ESCOIMADAS DAS CAUSAS QUE AS INABILITARAM OU DESCLASSIFICARAM.
9.13 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.14 SERÁ CONSIDERADO INABILITADO O LICITANTE QUE:
9.14.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte.

9.14.2 Incluir a proposta de preços no ENVELOPE N° 01.
9.15 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir 

da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.16 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto
no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado.

9.16.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

9.16.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.

9.17 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 O critério de julgamento será o menor preço GLOBAL
10.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A 
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Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se 

for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

10.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 

da proposta.

10.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso 

esteja presente na sessão ou no prazo de 01 (um) dia útil, contados da comunicação da Comissão de 

Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão

nos autos do processo licitatório.

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte 

empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de

Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 

fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 

deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

10.9.1. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País.

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.
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10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

10.12. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:
10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.12.2. contiver vícios insanável ou ilegalidade;

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

10.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.12.5. Apresentar, na composição de seus preços:

10.12.5.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

10.12.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.12.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.

10.12.6. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -

Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível;

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
DESCLASSIFICADA a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de 
cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital.

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II 
do Decreto n. 7.983/2013. 

10.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

10.15.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.

10.15.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes
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10.15.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 
1993.

10.15.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.15.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

10.15.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.15.7 Será facultado ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena 
de desclassificação.

10.16 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas
as demais condições de aceitabilidade.

10.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

10.16.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

10.17 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.19 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.20 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.21 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

10.22 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município, através da publicação da ata
da sessão pública.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.
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11.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 

prazo necessário à interposição de recursos.

11.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações e Contratos 
desta Prefeitura, no endereço Rua João Pessoa, 08 - Centro IBITIARA -BA, CEP 46.700-000, ou para 
o e-mail: ibitiaralicita@gmail.com

11.5 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. O adjudicatário, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais.

12.2. Demais condições sobre a Garantia, encontra-se no Termo Referencial. 

13. DO TERMO DE CONTRATO
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.

13.2.1. Em caso de assinatura eletrônica observar que esta deve ser a mesma data indicada no instrumento 

contratual.

13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.

13.2.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta, para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou

da ata de registro de preços.

13.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO REAJUSTAMENTO NO SENTIDO GERAL

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência– ANEXO I

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 

proposta apresentada e no Termo de Referência parte integrante da presente contratação.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. não mantiver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante;

19.3.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.

19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO
20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.

20.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Prefeitura Municipal, no 

setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, sito na Rua João Pessoa, 08 – Centro IBITIARA -

BA, CEP 46.700-000, ou enviada para o e-mail: ibitiaralicita@gmail.com

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.

21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.

21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas.
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21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

contrário.

21.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

21.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia.
21.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.

21.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da 

Lei n° 8.666, de 1993.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

21.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, 

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

21.16. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico https://sai.io.org.br/ba/ibitiara/Site/DiarioOficial e

https://www.ibitiara.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes , no setor de Licitações na sede da Prefeitura

Municipal, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
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autos do processo administrativo permanecerão com vista aos interessados e onde serão recebidos os 

documentos de habilitação dos licitantes.

21.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Seabra, Estado da 

Bahia, com exclusão de qualquer outro.

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência - publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO II – Relatório Fotográfico - publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO III – Nota Técnica do Setor de Engenharia- publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO IV – Projeto básico - Plantas Baixas e de Cortes - publicados/disponibilizados em documentos 

apartados;

ANEXO V– Planilha Orçamentária de Custos - publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO VI – Cronograma físico-financeiro Global  - publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO VII- Memorial Descritivo - publicados/disponibilizados em documentos apartados;

ANEXO VIII – ART obra/serviço da elaboração do projeto e fiscalização - publicados/disponibilizados em 

documentos apartados;

ANEXO IX – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 

Federal;

ANEXO X– Modelo de Declaração de Vistoria;

ANEXO XI – Modelo de Proposta;

ANEXO XII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

ANEXO XIII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

informação complementar;

ANEXO XIV - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada nos termos 

do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

ANEXO XV - RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR

ANEXO XVI – Minuta de Termo de Contrato.

IBITIARA-Ba, 25 de novembro de 2022

WILSON DOS SANTOS SOUZA
-Prefeito-

ON DOSOSOSOSOSOSSSS SANTOS SOUZ
refeito-
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

, inscrita no CNPJ

n.º , por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a)

, portador(a) da Carteira de

Identidade n.º e do CPF n.º , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empresa menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

____________________, em _____ de ______________ de 20__.
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DO LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

Em cumprimento ao edital de licitação da Concorrência n°.002/2022, declaramos para os devidos fins, que a

empresa: ______________________________________________, com sede na 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, através de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s) – o(s) engenheiro/arquiteto(s) o(s) Sr(s).______________________________, 

devidamente credenciado(s) e munido(s), da(s) Carteira(s) do CREA(s) n.º 

________________________________________, visitou o(s) local (is) onde serão executados as

obras/serviços, tendo conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, estando ciente das sanções factíveis de serem aplicadas.

IBITIARA-Ba, __ de _____ de 20_.

Nome e assinatura do responsável técnico da Prefeitura Municipal de IBITIARA
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ANEXO XI
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência.
1 - PROPONENTE:
1.1. - Razão Social:
1.2. – Sede:
1.3. - C.N.P.J.:
1.4. - Endereço/Telefone/Fax/E-mail:
2 - PROPOSTA DE PREÇOS:
2.1. – A presente proposta totaliza um valor global de R$ ................ (valor por extenso), 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
3.1. - Nossa proposta de preços tem validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta 
de preço.
4 – DECLARAÇÃO
Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra , encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução das obras/serviços, ou quaisquer outros que direta ou indiretamente venham a 
incidir sobre as mesmas.
5 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
Nome:

Cargo:

CI nº:

CPF nº:

OBS: Os valores unitários que constam das planilhas anexas integram esta proposta, assim como 

demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital.

___________de __________________ de 20 _.
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ANEXO XII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
29 de Novembro de 2022

33 - Ano X - Nº 2565

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 14:19:37 do dia 29/11/2022
Para verificar as assinaturas clique em : https://www.ibitiara.ba.gov.br/verifica-assinatura/11B1FE7D845F9D779AC4B738ACA2BA0B
ou utilize o QR Code ao lado.



Ibitiara • BAHIA • Edição Nº 0000
30 Terça-feira, 29 de novembro de 2022 Concorrência

Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPJ: 13.781.828/0001-76

Página 30 de 35
Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000

Fone/Fax: (77) 3647-2151   - https://www.ibitiara.ba.gov.br/

ANEXO XIII

MODELO - DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO / INEXISTÊNCIA
DE SERVIDOR PÚBLICO EM FUNÇÕES DE GERÊNCIA ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

_____________________________________, portador da carteira de identidade nº_____________, expedido

por ___________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _________________, na qualidade de 

representante legal da empresa _______________________, com sede _____________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________ declara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2.º, art. 32 da Lei 

Federal nº 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a 

participar da presente licitação; bem como declara que inexiste servidor público da Prefeitura Municipal de 

____________ nos quadros da licitante que integra função de gerência, administração ou tomada de decisão.

Atenciosamente,

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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ANEXO XIV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006).

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA

REF.: CONCORRÊNCIA Nº002/2022

Eu _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 

modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA Nº002/2022, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.

Local e data
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ANEXO XV

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR

IDENTIFICAÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS
(1)

OBJETO OU 
NATUREZA DOS 

SERVIÇOS

CONTRATANTE
(Nome e 
Endereço)

PARTICIPAÇÃO 
(2)

PERÍODO DE EXECUÇÃO VALOR SALDO RESIDUAL

INÍCIO 
MÊS/ANO

FIM 
MÊS/ANO VALOR DATA BASE 

MÊS/ANO

% AINDA A
EXECUTAR 

(3)

VA 
(R$)

(01) Por ordem cronológica das datas de início.
(02) Individual (I), Consórcio, Subcontrato (S). Em caso de consórcio ou subcontratação, indicar a percentagem de participação e

faturamento

(03) Na data da licitação

Modalidade de Licitação
CONCORRENCIA PÚBLICA

Número
002/2022-CONC
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ANEXO XVI
MINUTA DE CONTRATO No. _______/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nºxxxx/2022
DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2022-CONC

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBITIARA E, DO OUTRO, A EMPRESA 
__________.

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº. 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-Centro, representado legalmente pelo 
Prefeito , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a EMPRESA.....................(nome da 
empresa), CNPJ/MF n.º............. situada à .............(endereço da empresa), neste ato representado na forma 
dos seus Estatutos/Regimentos/Contrato Social, pelo Sr..................... (nome do representante legal da 
empresa), portador de documento de identidade n.º........SSP/......, CPF/MF n.º................, doravante 
denominadas, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93, e 
nos termos do processo administrativo de licitação, CONCORRÊNCIA N°002/2022-CONC, homologado pelo 
Gestor Municipal em xx de xxxxxxxxxx de 202X, resolvem e acordam na celebração do presente instrumento
contratual, visando a execução de obras/serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para execução de
____________________________________________, obedecendo as condições oferecidas na Proposta de 
Preços da licitação de Concorrência nº 002/2022-CONC que, independente de transcrição, integra este 
instrumento. 

Sub-Cláusula Primeira – A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato para os acréscimos e de até 25% (vinte e cinco por cento) para as
supressões, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666.

Sub-Cláusula Segunda – Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores 
para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
O prazo de vigência do presente contrato é de xxxxxxxxx MESES, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que observadas às normas legais vigentes; o prazo de execução é de xxxxxxxxx MESES, a contar após o 
transcurso de 10 (dez) dias da data de recebimento eletrônico (e-mail) da Ordem de Serviço a ser emitida pela 
Contratante, sendo admitira uma única prorrogação deste prazo, desde que sejam comprovados e aceitos os 
motivos apresentados pela Contratada.

Sub-Cláusula Única – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou punições financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
Os serviços objeto deste contrato serão prestados pelos preços unitários constantes das planilhas em anexo, 
as quais correspondem aos preços unitários propostos pela CONTRATADA na licitação acima definida, dando-
se ao presente contrato o valor global de ................. (.....................)

Sub-Cláusula Primeira – Neste preço está incluído todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações.
Sub-Cláusula Segunda – Os valores estipulados neste contrato serão reajustados anualmente, considerando
como data base a da assinatura deste instrumento, utilizando o índice de inflação divulgado pelo Governo 
Federal para atualizar suas obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o custeio da execução das obras contratadas com base na citada licitação, no que couber,
serão custeadas à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 
municipal vigente da Prefeitura Municipal de IBITIARA, definidas abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Sub-Cláusula Única – A CONTRATANTE consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações 
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito 
e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL devendo as 
obras/serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a lei, nos 
seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DAS OBRAS
O recebimento provisório e definitivo das obras serão efetuados de acordo com o estabelecido no instrumento 
convocatório e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93
Realizada a medição final, a Contratada deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, acompanhado dos seguintes 
documentos:
a) Relação nominal do(s) responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado, com discriminação de categoria(s) 
e número(s) de registro(s) profissional(is), função(ões) e período de atuação de cada um;
b) Cópia do diário de obra;
c) Minuta do atestado a ser fornecido;
d) Outros documentos a critério do Órgão Contratante.
A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverá providenciar 
termo circunstanciado de recebimento provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação 
que lhe fizer a Contratada. Tal documento deverá ser firmado também pela Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS
A Garantia e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência e no Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
As penalidades e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência e no Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº. 8.666/93.
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.
Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização.
O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que assista à 
Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que:
a) A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por motivo de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente, comprovados;
b) A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais;
c) A Contratada requerer ou tiver sido declarada a falência, concordata, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO – O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
8.666/93, e os casos omissos, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas de direito civil pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n°. 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO – O presente contrato se vincula aos termos do processo 
administrativo de licitação – CONCORRENCIA PÚBLICA 002/2022-CONC
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO 
As partes contratantes elegem o Fórum da Comarca de Seabra-Ba, para dirimir qualquer dúvida do presente
contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias digitadas, todas de igual 
forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
IBITIARA - Ba, __ de ______ de 20_.

MUNICIPIO DE IBITIARA
CONTRATANTE

FISCAL DO CONTRATO
CREA-XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:..........................................................

CPF: ................................................................        CPF:.............................................................
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LOCAL:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA: ESCALA:

1:1000

TÍTULO:

01/05

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

PROPRIETÁRIO:

GESTOR:

WILSON DOS SANTOS SOUZA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO -  SEMI - CADASTRAL e PERFIL LONGITUDINAL

Novo Horizonte - Ba
Pça. José Firmiano de Souza, s/n
Tel: (71) 9 9404-0799;  (71) 9 8261-9842; (77) 9 9202-7010

BILLY DOUGLAS ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/BA - 3000086774

Localização

SEDE - IBITIARA - BAHIA 01 - 10 - 2022

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - SEDE - IBITIARA - BA - ID da Obra: 9993.29-20

Travessa do Alecrim I

ESCALA:

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
29 de Novembro de 2022

63 - Ano X - Nº 2565

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 14:19:37 do dia 29/11/2022
Para verificar as assinaturas clique em : https://www.ibitiara.ba.gov.br/verifica-assinatura/11B1FE7D845F9D779AC4B738ACA2BA0B
ou utilize o QR Code ao lado.
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SEÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
SEM ESCALA

PARALELEPÍPEDO

COLCHÃO DE AREIA

SUBLEITO REGULARIZADO E COMPACTADO

1,20 Var. Var. 1,20

Var.

CALÇADA PISTA DE ROLAMENTO PISTA DE ROLAMENTO

EDIFICAÇÃO
EDIFICAÇÃO

EIXO

3 % 3 %

0,
07

 m

0,
07

 m

ATERRO PARA CALÇADA - ESPESSURA= 15 CM

CALÇADA DE CONCRETO - ESPESSURA= 7 CM

1,2
7,70

1,2

1,2
5,0

1,2

1,
21

5,
0

1,
2

5,3

6,89

5,29

5

5,0

1,2

0,73
5,01,2

LOCAL:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA: ESCALA:

1:1000

TÍTULO:

02/05

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

PROPRIETÁRIO:

GESTOR:

WILSON DOS SANTOS SOUZA

PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

DRENAGEM - LEGENDA

Novo Horizonte - Ba
Pça. José Firmiano de Souza, s/n
Tel: (71) 9 9404-0799;  (71) 9 8261-9842; (77) 9 9202-7010

BILLY DOUGLAS ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/BA - 3000086774

0,
30

0,15

MEIO FIO

1,0
0

0,13

Concreto fck= 20 Mpa

DETALHE - MEIO-FIO 
SEM ESCALA

SEDE - IBITIARA - BAHIA 01 - 10 - 2022

SEÇÃO TRANSVERSAL
SEM ESCALA

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - SEDE - IBITIARA - BA - ID da Obra: 9993.29-20

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
29 de Novembro de 2022
64 - Ano X - Nº 2565

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 14:19:37 do dia 29/11/2022
Para verificar as assinaturas clique em : https://www.ibitiara.ba.gov.br/verifica-assinatura/11B1FE7D845F9D779AC4B738ACA2BA0B
ou utilize o QR Code ao lado.



Ibitiara • BAHIA • Edição Nº 0000
61 Terça-feira, 29 de novembro de 2022 Concorrência

Diário Oficial do Município

911

910

909

908

0
91

7,
78

5

91
7,

45
0

91
7,

10
0

91
6,

32
2

91
5,

30
0

91
4,

29
3

91
2,

94
5

91
2,

09
0

91
1,

18
7

91
0,

19
5

913

912

907

91
7,

78
5

91
7,

45
0

91
7,

00
0

91
6,

32
2

91
5,

27
2

91
4,

19
1

91
3,

00
0

91
2,

13
9

91
1,

20
8

11
0,

19
5

0,
10

0

TRAVESSA DO ALECRIM - TRECHO I

0,
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8

V - 1:100
H - 1:1000Área de Corte: 3,153 m² Área de Aterro: 4,494 m²
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0 0

0,
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LOCAL:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA: ESCALA:

Indicado

TÍTULO:

03/05

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

PROPRIETÁRIO:

GESTOR:

WILSON DOS SANTOS SOUZA

PERFIL LONGITUDINAL

BILLY DOUGLAS ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/BA - 3000086774

Novo Horizonte - Ba
Pça. José Firmiano de Souza, s/n
Tel: (71) 9 9404-0799;  (71) 9 8261-9842; (77) 9 9202-7010

SEDE - IBITIARA - BAHIA 01 - 10 - 2022
POSICIONAMENTO DE PLACAS

SEM ESCALA

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - SEDE - IBITIARA - BA - ID da Obra: 9993.29-20

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW
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POSICIONAMENTO DAS PLACAS
SEM ESCALA

EDIFICAÇÃO
EDIFICAÇÃO

EIXO

3 % 3 %

Sinal
Forma Código

R-19

Fundo
Orla externa
Letra

Branca
Vermelha
Preta

Quant.: 2 unidades

Sinal
Forma Código

R-01

Fundo
Orla externa

Letra

Vermelho
Vermelha

Branca

Quant.: 1 unidades

40
km

Orla interna Branca

2,
50

RUA XXXXX

CEP- 00000-000

40
km

RUA XXXXX

CEP- 00000-000

40
km

LOCAL:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA: ESCALA:

1:1000

TÍTULO:

04/05

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

PROPRIETÁRIO:

GESTOR:

WILSON DOS SANTOS SOUZA

PLANTA DE SINALIZAÇÃO

BILLY DOUGLAS ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/BA - 3000086774

Novo Horizonte - Ba
Pça. José Firmiano de Souza, s/n
Tel: (71) 9 9404-0799;  (71) 9 8261-9842; (77) 9 9202-7010

SEDE - IBITIARA - BAHIA 10 - 04 - 2022
POSICIONAMENTO DE PLACAS

SEM ESCALA

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - SEDE - IBITIARA - BA - ID da Obra: 9993.29-20

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
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0,40
0,40

0,50

0,70

2,50

FUNDAÇÃO DE CONCRETO FCK= 20 Mpa

40 x 40 x 50 cm

1,80

1,50

1,80

1,80 1,50 1,80

1,20

PISO TÁTIL

CALÇADACALÇADA 8,33 % 8,33 %3 %

0,
30

0,15

MEIO FIO

1,0
0

0,13

Concreto fck= 20 Mpa

DETALHE - MEIO-FIO
SEM ESCALA

DETALHE - RAMPA DE ACESSIBILIDADE
SEM ESCALA

DETALHE - RAMPA DE ACESSIBILIDADE
SEM ESCALA

DETALHE - PLACAS
SEM ESCALA

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
CASO NORMAL

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
TRAVAMENTO FINAL

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
TRAVAMENTO NOS ENTROCAMENTOS

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
EM ALARGAMENTO DE RUAS OU ESTACIONAMENTO

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
NOS ENTROCAMENTOS

ASSENTAMENTO PARALELEPÍPEDOS
EM CRUZAMENTOS RETOS

1.20

LOCAL:

ASSUNTO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

SEDE - IBITIARA - BAHIA
DATA:

01 - 10 - 2022
ESCALA:

SEM ESCALA

TÍTULO:

05/05

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

PROPRIETÁRIO:

GESTOR:

WILSON DOS SANTOS SOUZA

DETALHES CONSTRUTIVOS

BILLY DOUGLAS ROCHA PEREIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/BA - 3000086774

Novo Horizonte - Ba
Pça. José Firmiano de Souza, s/n
Tel: (71) 9 9404-0799;  (71) 9 8261-9842; (77) 9 9202-7010

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - SEDE - IBITIARA - BA - ID da Obra: 9993.29-20

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5VU3TI1/1DRVZFIZWH43HW

Terça-feira
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